INDICAÇÃO Nº      780        DE 2002



Conforme é sabido, às Ciretrans cabe uma permanente fiscalização nas entidades relacionadas ao ensino teórico e prático de formação de condutores, como também fiscalizar as atividades de profissionais liberais, como médicos e psicólogos que atuam em atividades relacionadas ao trânsito, a fim de verificar o fiel cumprimento da lei 9.503/97, cujas atribuições podemos destacar:  registrar, licenciar, vistoria , emplacar, fiscalizar veículos; expedir permissão para dirigir, através do devido procedimento; aplicar medidas administrativas por infração a legislação de trânsito e credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades relacionadas ao trânsito.



Assim sendo, as Ciretrans do interior, como o Detran da Capital devem estar equipadas com veículos e material necessários à fiscalização, sob pena dos serviços prestados pelos credenciados ficarem prejudicados por falta de avaliação adequada.



Vale ressaltar que a Ciretran de Bauru está necessitando de um veículo para suplementar o serviço do citado órgão estadual.



Face ao exposto, apresentamos a seguinte Indicação:



Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a adoção de medidas necessárias visando a doação de um veículo à Ciretran de Bauru.



Sala das Sessões, em








PEDRO   TOBIAS








Deputado Estadual
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